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                                                   PORTARIA N.º 105/2023. 
                                                   De 21 de julho de 2023. 
 
 
 

SÚMULA: “Destitui servidoras públicas municipais 
efetivas e designa servidoras públicas municipais 
efetivas para exercício de função, conforme 
especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo administrativo 
eletrônico n. 36.887/2023.  
 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Ficam destituídas as servidoras, abaixo arroladas, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome da 
Servidora Matrícula 

Local de  
Lotação 

Função  Período  Destituição   
a partir de: 

Zilda Aparecida 
da Silva Castilho 348.350 

 
CMAEE 

Educação 
Especial 

P.E 
Tarde 01/06/2023 

Leila Maria de 
Oliveira 

352.854/ 
351.601 

 
CMAEE 

Educação 
Especial  

Manhã/
Tarde 

 
01/06/2023 

Anita Rosane de 
Oliveira 

200.201 
 

 
CMAEE 

Educação 
Especial  Manhã  

 
01/06/2023 

Ane de Kassia 
Fleck Moraes 356.469 

 
CMAEE 

Educação 
Especial 

P.E 
Manhã 

 
01/06/2023 

Elisiane de Jesus 
Krul 

348.587/ 
350.228 

 

 
CMAEE 

Educação 
Especial 

Manhã/
Tarde 

 
01/06/2023 

Sônia Maria de 
Oliveira 87.401 

 
CMAEE 

Educação 
Especial Manhã 

 
01/06/2023 

Sueli Ramos de 
Oliveira 

351.147 
 

 
CMAEE 

Educação 
Especial 

P.E 
Manhã 

 
01/06/2023 
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Art. 2º Ficam designadas as servidoras, abaixo arroladas, para o exercício de 
função relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome da 
Servidora Matrícula 

 
Local de 
Lotação 

Função  Período  Designação  
a partir de: 

Katia Elaine 
Kovalski 348.790 CMAEE 

Educação 
Especial 

P.E  
Tarde 01/08/2023 

Regina Aparecida 
Ferreira da 

Rocha 
356.509 

 
CMAEE 

Educação 
Especial  

Manhã/
Tarde 

 
01/08/2023 

Jaiane Aparecida 
de Paula e Silva 355.458 

 
CMAEE 

Educação 
Especial Manhã  

01/08/2023 

Franciele Francis 
Cussolin 

350.977 
 

 
CMAEE Educação 

Especial  
Manhã/ 
Tarde 

 
01/08/2023 

Maria das Dores 
Teski 352.857 

 
CMAEE 

Educação 
Especial 

P.E 

Manhã/
Tarde 

 
01/08/2023 

Renata 
Aparecida de 
Paula Grande 

358.107 
 

CMAEE 
Educação 
Especial 

P.E  
Manhã 

 
01/08/2023 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas na tabela constante dos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 21 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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